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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 
CNPJ N2 06.554.000/0001-10 
Praça Helvídio Nunes n2 405 - Centro - Fone (89) 3554.1101 
CEP - 64.555-000 - São José do Peixe - Piaul 
Email: prefeituramunicipalsjpeixe@hotmail.com 

http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php ?id aplicacao=53635. 

Art. se Os laboratórios e hospitais que não informarem os resultados dispostos no art. 6º ficarão 

sujeitos às penalidades impostas pela legislação, nos termos do q~e dispõe o art. 14 da Lei 
Federal nº 6.259, de 1975 e o art. 10, incisos VI e XXXI, da Lei Federal 6.437, de 20 de agosto de 

1977. 

Art. 92 Este Decreto entra em vigor na data de sua public.ição. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Executivo Municipal de Sã 

agosto do ano de dois mil e vinte. 
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DECRETO Nº 033no20, DE 05 DE AGOSTO DE 2020. 

DlspOe sobre as (!ledldas de lsolomenro soe/oi a 
unm opllcfulas nos dias 0B e 09, 1S e 16, 22 e 
23, 29 e 30 de agosto de 2020 no munlclplo de 
Silo Jos, do Pellte, visando iJ conrençllo do covld-
19, e d6 outros provldlnclos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, ESTADO DO PIAUf. 

110 uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública em decorrência da pandemia da, 

covid-19, e o seu caráter absolutamente excepcional a impor medidas de combate à 

disseminação do surto pandêmico; 

CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO nº 036, de 11 de maio de 2020, do 

Presidente do Conselho Nacional de Saúde (CNS) com recomendações para a adoçilo, em. 

casos críticos de avanço da doença e de ocupação de leitos de UTJ, de medidas que garantam. 

pelo menos 60% da população em isolamento social , podendo chegar a medidas mais: 

rigorosas de contenção comunitária ou bloqueio; 

DECRETA: 

CAPITUWI 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre as medidas de isolamento social a serem aplicadas 

nos dias 08 e 09. 15 e 16, 22 e 23, 29 e 30 de ago.<10 de 2020, visando à contenção da covid-

19. no âmbito do município de São José do Peille. 

CAPÍTUWD 

DAS MEDIDAS RELATIVAS ÁS ATIVIDADES ECONÓMJCAS E SOCIAIS 
. .:... 

Art. 2° A partir das 24 horas dos dias 07, 14, 21 e 28 de agosto até as 24 horas dos. 

dias 09, 16. 23 e 30 de agosto. poderão funcionar somente: 

I - farmácias, drogarias, serviços de saúde, imprensa, serviços de segurança e vigilância,. .. · :,.... 

serviços de delivery exclusivamente para alimentação e serviços de autoatendimento 

bancário; 

II - borracharias, postos de combustíveis e pontos de alimentação local izados nas 

rodovias, incluindo os situados em trechos urbanos, e serviços de transporte de cargas; 

111 - atividades agrícolas e agroindustriais, incluin~p ~l_hei'la, ordenha, armu_.enagem e 

secagem. entre outras atividades sob risco de perecimento; 

IV - estabelecimentos que funcíonem operando fomos em turnos ininterruptos de 24 horas 

durante todos os dias da semana; 

An. J• Funclonar,Jo em caráter excepcional até as 18:00 /roras de sábado, 08, IS, 

22 e 29 de agosto, pado.rias, supermercados, mercadinhos, mercearias, açougues e 

frlgorlflcos. 

CAPfTULOIU 

DAS MEDrDAS RELATIVAS AOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art.. 4° Os serviços públicos tais como energia elétrica, saneamento básico. 

funerários, segurança pública, telecomunicações e radiodifusão, deverão funcionar entre os 

dias 08 e 09. JS e 16. 22 e 23. 29 e 30 de ogo.,·10 de 2020 respeitando as determinações 

sanitárias expedidas para a contenção do novo eoronavirus, inclusive quanto aos atendimentos: 

emergenciais. 

Art. 5° Ficarão suspensos. a partir das 24 horas dos dias 07, 14, 21 e 28 de agosto até 

às 24 horas dos dias 09 , 16, 23 e 30 de agosto. os serviços de transporte intermunicipal de 

passageiros na modalidade rodoviário, classificados como Serviço Convencional, Alternativo. 

Semiurbano ou Fretado. 

§ 1° O descumprimento da suspensão determinada neste artigo sujeitará o infrator à 

penalidade de retenção do veiculo, sem prejuízo da aplicação de multa ou de outra sanção 

cabível, conforme art. 77, incisos I e Vl. da Lei nº 5.860, de 2009. 

§ 2º A re~enção será feita de imediato, e o veiculo ficará retido em local indicado pelo 

órgão ou ugenie-responsável pela fiscoli:wçllo, pelo período que durar u suspensão. 

§ 3° Fica ressalvado da suspensão determinada neste artigo, o serviço de transporte 

intermunicipal fretado de pacientes para realização de serviços de saúde. 

CAPfTULOJV 

DAS DlSPOSIÇOES FINAIS 

Art. 6° A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida pela 

vigilância sanitária municipal , com o apoio da Polícia Militar e da Policia Cívil. 

§ 1 • Fica detem1inado aos órgãos indicados 11este qrtlgo que reforcem a fiscalização· 

em relação às seguintes proibições: 

I - aglomeração de pessoas, consumo de bebidas alcoólicas ou qualquer tipo de evento eni 

locais e vias públicas, por tempo i111letermi'11ado, até quando durar a pa11demi'a do 

novocoro11avlrus COVTD-19,· 

li - direção sob efeito de bebida alcoólica. 

An. 7" Os pontos de alimentação localizados nas rodovias destinam-se 

exclusivamente para o atendimento de motoristas em trânsito. 

Art. 8°. Nenhuma atividade ou estabelecimento discriminado neste Decreto poderá 

funcionar desrespeitando as medidas sanitárias de combate à covid-19. 

An. 9°. Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a expedir normas 

complementares, seja para ampliar, restringir ou adequar as medidas sanitárias, visando maior 

eficácia nas ações de combate à covid-19. 

Art. 1 O. Este Decreto entrará em vigor na 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Executivo Municipal 

mês de agosto do ano de dois mil e 

Prefeito Municipal 
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Escripta Manent


